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Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria
voluntária a servidora Municipal JOSILENE
MARTINS MOTA.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE MONTE
ALEGRE-IPMMA. usando de suas atribuições legais determinada pela t.ei Municipal n' 4.647105.
de l3 de dezembro de 200-§.
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Art.l" - Conceder APOSENTADORIA POR TDADE E TEMPO DE CONTR_IBUIÇÀO. a
SCrVidOrA MUNiCiPAI JOSILENE MARTINS MOTA _ PROFESSORA PEDAGÓGICA MAG-
l, nratrícula n" 004038-0. portadora do RG de n" 267 4968 PC/PA e cpF de n' 579.697.442-49,
lotada na secretaria Municipal de Educação, com fundamento no art. 22 da r,ei Municipal n"
4.647 /2005.

Art.zo - Autorizar o pagaÍnento com proventos integrais à carga horária de 200h mensal, lixados
em R$ 7.788,42 (sete Mil, setecenÍos e setentâ e oito Reais e oitenúa e euarenta e Dois
Centavos) assim discriminados, ante tudo consta do Processo n' 2435/2025 - Secretaria Municipal
de Educação - SEMED. de l0/08/2025.

Desc rição dos Proventos Valores em RS
Horas Aulas 200h/a R$ 4.867.77
Grat. Ma istério l07o R$ 486.77
Re ência de Classe 25% R$ t.216.94
Adic. Tem de Servi R$ 1.216.94
Total dos Provenlos RS 7.788,12

Aú. 3' - A aposentadoria em conlormidade com o § 8'do artigo 40 da constituição Federal.
alterado pela Emenda Constitucional no 4ll03. combinado com a sessão Il da Lei Municipal de n.
4.64712005, o reajuste será feito de modo a preservar-lhe o valor real.
Art. 4' - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos jurídicos e
Ílnanceiros à data de 0l/0112026.

Instituto de Previdência do Município de Monte Alegre - P4.29 de dezembro de 2025

.4no do nceição Cruz
Presidentc do lPMMÁ
Decreto n"285/2021
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